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Para efeitos de proteção ao adolescente
trabalhador, será considerado todo trabalho
desempenhado por pessoa com idade entre
16 e 18 anos e,   

na condição de aprendiz, de 14 a 18
anos, conforme definido pela

Emenda Constitucional nº 20, de 15
de dezembro de 1998. (Brasil, 2011)   @
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  Para ser aprendiz, o
adolescente precisa: 

• Estar matriculado no ensino
fundamental ou médio e
frequentando a escola; 
• Ser contratado por uma
empresa; 

• Estar matriculado em um Programa de
Aprendizagem desenvolvido por entidade

qualificada em formação técnico profissional
metódica; 

• Receber o salário mínimo-hora; 
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 A legislação brasileira proíbe esse tipo de
atividade antes dos 18 anos de idade. 

 Trabalho infantil doméstico  

O trabalho infantil doméstico
caracteriza-se por sua invisibilidade
e, por realizar-se no espaço privado,

isso dificulta sua fiscalização.

 Em regra, é de fácil caracterização quando executado
em casa de terceiros, mas encontra problemas

quando realizado na própria casa ou na de parentes,
pois oculta-se entre muros domiciliares, com

prerrogativa de inviolabilidade, conforme estabelece
o artigo 5º da Constituição Federal
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Todo trabalho até 14 anos é proibido, portanto será
sempre informal, pois não pode ser reconhecido
pelo Estado.

 Trabalho informal  

Como o modelo de proteção do trabalho no Brasil pressupõe a
vinculação à previdência social, todos os adolescentes aprendizes e

jovens trabalhadores devem ter registro em CTPS. 
 

O registro na carteira garante todos os direitos inerentes a qualquer
trabalhador, portanto trabalho protegido para adolescentes deve ser

sempre formalizado.
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